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Diogo da Silva Roiz Titular
Lucilo Antonio Rodrigues Titular
Jaqueline Resende Torres Maguetas Titular  (Representante da Secretaria do Programa)
Elaine Cristina Barbosa ds Anjos Titular  (Representante Discente)

Art. 3º Esta comissão realizará das seguintes ações:

    I - Acompanhar as publicações do Grupo de Trabalho Autoavaliação da CAPES, tendo como parâmetro as nor-
mas internas vigentes, além de outras normatizações pertinentes; 
   II - Aplicar o Instrumento Institucional de Autoavaliação dos Programas de Pós-Graduação da UEMS anualmen-
te;
  III - Elaborar Relatório com a análise dos dados para a Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da 
UEMS; 
  IV - Encaminhar à Divisão de Pós-Graduação, órgão da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação o 
Relatório no prazo estipulado para providências correlatas; 
   V - Aprimorar o Instrumento Institucional de Autoavaliação dos Programas de Pós-Graduação da UEMS;
   VI - Envolver os docentes, discentes e técnicos vinculados ao Programa no processo de Autoavaliação; 
   VII - Divulgar na página eletrônica do Programa e, opcionalmente em outros meios, os dados oriundos da apli-
cação e análise do Instrumento Institucional de Autoavaliação dos Programas de Pós-Graduação da UEMS.

Art. 4º A Comissão terá 24 meses (vinte e quatro meses) para a finalização dos trabalhos, respeitando o 
comprometimento sinalizado no art. 3º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

         Dourados, 28 de março de 2022.

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

Edital UEMS/IMASUL N° 34/2022 – PROPPI/UEMS
Homologação das inscrições para Bolsistas - Convênio de Cooperação Técnica e Científica celebrado 
entre o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul e a Universidade Estadual de Mato Grosso 

do Sul
(referente ao edital UEMS/IMASUL n° 33/2022 – PROPPI/UEMS, de 17/03/2022, publicado no D.O.E/MS n.10.780, de 

18/03/2022, p. 112-118)

O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul-UEMS, 
em parceria com o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul-IMASUL, torna público este Edital de 
Homologação das inscrições para Bolsistas referente ao Convênio de Cooperação Técnica e Cientifica 
celebrado entre o IMASUL e a UEMS, regido pelo Termo de Convênio n. 1120/2020-UEMS/IMASUL e Termo de 
Cooperação n. 007/2020 IMASUL/UEMS.
 
1. Fica deferida a inscrição do candidato constante do Anexo I deste Edital.

Dourados-MS, 28 de março de 2022.

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação da UEMS

ANEXO I

INSCRIÇÃO DEFERIDA

Área – Pesquisador Visitante 1 – Engenharia Sanitária e Ambiental/Campo Grande
CANDIDATO

1 Bruna Alves de Souza


